
 

 
 

 

 

3ª ATA DE JULGAMENTO DO CONVITE Nº 002/2020. 

 

Aos quatro dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte, às dez horas, na 

Organização Municipal de Seguridade Social, sito à Rua Tamekichi Takano, nº 695 – Centro 

– Cidade: Registro/S.P., reuniu-se a Comissão Interna de Licitação, composta pelos 

Senhores GILSON RIBEIRO XAVIER (Presidente), AUREALICE FIRMINO 

(Membro), ELOY CLARO SILVA E SOUZA (Membro), o Senhor RUBENS 

MARIANO (Contador) e a Senhora JULIANA A. BORGES REIS FERREIRA 

(Secretária), nomeados pelo Senhor Presidente desta autarquia, conforme Portaria nº 

008/2020 de 05/08/2020 e Portaria nº 011/2020 de 14/10/2020, prosseguimento do Processo 

nº016/2020 – Convite nº 002/2020 – cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E CESSÃO DE SISTEMA 

INFORMATIZADO DE: LOTE 01 – SISTEMA DE ORÇAMENTO, EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA, CONTABILIDADE PÚBLICA COM ÊNFASE EM 

PREVIDENCIA PRÓPRIA MUNICIPAL, MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DE 

BANCOS E INVESTIMENTOS E CONTROLE DE BENS PATRIMONIAIS e LOTE 

02 – SISTEMA DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA, ADMINISTRAÇÃO DE 

PESSOAL (FOLHA DE PAGAMENTO) E PROTOCOLO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

DESTE EDITAL, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES PARA A 

ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL – O.M.S.S. Aberta a 

sessão, o Senhor Presidente, informa aos presentes, que conforme decisão proferida em 

27/10/2020, após analise do recurso apresentado, com base na reavaliação dos documentos 

do Envelope nº 01 – Habilitação, da empresa GCASPP CONSULTORIA CONTABIL E 

SISTEMAS LTDA - EPP, pelo Contador, o Senhor Rubens Mariano, a Comissão Interna 

de Licitação, opinou pela manutenção do julgamento da referida empresa. Analisados, o 

Jurídico, manifestou pelo PROVIMENTO do recurso apresentado pela empresa GCASPP 

CONSULTORIA CONTABIL E SISTEMAS LTDA e pelo NÃO PROVIMENTO da 

contrarrazão apresentada pela empresa CECAM – CONSULTORIA ECONOMICA, 

CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA MUNICIPAL LTDA, sendo estes, acolhidos pelo 

Exmo. Senhor Presidente da Organização Municipal de Seguridade Social, declarando a 

empresa GCASPP CONSULTORIA CONTABIL E SISTEMAS LTDA - EPP, 

HABILITADA para o certame. Ficam também mantidas HABILITADAS as empresas 

CECAM – CONSULTORIA ECONOMICA, CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA 

MUNICIPAL LTDA e FOUR INFO DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 

– EPP. Diante o exposto, a fim de que as empresas tenham tempo hábil, em participar do 

Julgamento das propostas, fica fixada a data de 06/11/2020 às 10h00min, para abertura do 

Envelope nº 02 – Proposta de Preços das empresas habilitadas, ficando franqueado às empresas 

participantes, vistas ao processo. Nada mais havendo a constar encerra-se a presente ata. 
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